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PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL - EXERCÍCIO DE 2012 - 

DESAPENSAR PROCESSO TC-9135/2013 – APROVAÇÃO COM 

RESSALVA - ARQUIVAR.  

 

 

O EXMO. SR. CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO: 

 

1 RELATÓRIO 

Versam os autos de Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de 

Marilândia, referente ao exercício financeiro de 2012, sob a responsabilidade do 

senhor Geder Camata, Prefeito Municipal. 

A Prestação de Contas em análise foi encaminhada tempestivamente pelo Prefeito 

Municipal em exercício, senhor Osmar Passamani, e pelo contador do Município, 

Gustavo Bergamaschi, na data de 01 de abril de 2013, através do OF/CONTAB/Nº 

004/2013, protocolo 003843 (f. 01), estando, portanto, dentro do prazo regimental, 

consoante art. 105 da Resolução TC nº 182/02, vigente à época.  
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Em 09 de maio de 2013, tais senhores protocolaram o OF/CONTAB Nº 008/2013 (fl. 

177), encaminhando mídia DVD para substituição na PCA que havia sido 

originalmente encaminhada, tendo sido os documentos aceitos pelo então Relator, 

Conselheiro Domingos Augusto Taufner (fl. 175), com assente na opinião da área 

técnica (fl.174). 

Encaminhados os autos à 4ª Secretaria de Controle Externo, foi elaborado o 

Relatório Técnico Contábil RTC 231/2014 (fls. 181/202 e anexos de fls. 203/217), 

no qual foi analisada a prestação de contas e foram registrados os seguintes indícios 

de irregularidades, passíveis de citação, conforme disposto em sua conclusão: 

8. CONCLUSÃO 

Procedendo a análise da presente, sob o aspecto técnico contábil e o 
disposto na legislação pertinente, constatamos que as contas encontram-se 
inconsistentes. Dessa forma, opinamos pela CITAÇÃO do Senhor Geder 
Camata, Prefeito do município de Marilândia-ES, para que apresente 
justificativas quanto aos itens descritos a seguir: 

Abertura de créditos adicionais suplementares sem autorização 
legislativa (item 3.1.1.1). 

Inobservância ao disposto no artigo 42 da Lei Federal 4.320/1964; no artigo 
167, inciso V, da Constituição Federal; e ao artigo 5º e parágrafos, da Lei 
Orçamentária Anual de Marilândia nº. 1.005/2011. 

Total dos créditos adicionais evidenciados no Balancete Analítico da 
Despesa Orçamentária diverge da listagem consolidada encaminhada 
(item 3.1.1.2) 

Inobservância ao disposto no artigo 85 da Lei Federal 4.320/1964. 

Repasse de Duodécimo à Câmara Municipal Excede o Limite 
Constitucional (item 5.3.1). 

Inobservância ao disposto no Artigo 29–A e incisos – redação dada pela EC 
58/2009 (no caso do município em comento aplica-se o inciso III). 

Ato contínuo a 4ª SCE elaborou a Instrução Técnica Inicial ITI 829/2014 (fl. 218), 

sugerindo a citação do responsável, senhor Geder Camata, para apresentar 

justificativas quanto às irregularidades apontadas no Relatório Técnico Contábil RTC 

231/2014. 
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Encaminhados os autos ao Conselheiro Relator, foi proferida a Decisão 

Monocrática Preliminar DECM 1103/2014 (fls. 220/221), na qual se determinou a 

citação do responsável para apresentar alegações no prazo improrrogável de trinta 

dias, nos termos da ITI 829/2014 e do RTC 231/2014. 

Em resposta ao Termo de Citação 1451/2014, o senhor Geder Camata apresentou a 

defesa acostada às fls. 225/230, com os documentos anexos de fls. 231/271, de cuja 

análise resultou a Instrução Contábil Conclusiva ICC 189/2014 (fls. 275/286), na 

qual foi mantida a seguinte irregularidade (conforme numeração daquela peça): 

1. Abertura de créditos adicionais suplementares sem autorização 
legislativa. (Item 3.1.1.1 do RTC nº 231/2014) 

Inobservância ao disposto no artigo 42 da Lei Federal 4.320/1964; no artigo 
167, inciso V, da Constituição Federal; e ao artigo 5º e parágrafos, da Lei 
Orçamentária Anual de Marilândia nº. 1.005/2011. 

 

Tendo em vista a análise procedida e as motivações adotadas, a ICC 189/2014 

opinou pela rejeição das contas do senhor Geder Camata, nos seguintes termos: 

“4. CONCLUSÃO 

Face o todo exposto e, considerando o disposto no artigo 80, inciso III, da 
Lei Complementar 621/2012, sugerimos no sentido de que este Egrégio 
Tribunal de Contas, emita PARECER PRÉVIO dirigido à Câmara Municipal 
de Marilândia, recomendando a REJEIÇÃO das contas do Senhor Geder 
Camata, Prefeito Municipal, durante o exercício de 2012, em face da 
manutenção do seguinte indicativo de irregularidade: 

Abertura de créditos adicionais suplementares sem autorização 
legislativa. (item 01, seção 3, desta Instrução).” 

 

Os autos foram então encaminhados ao Núcleo de Estudos Técnicos e Análises 

Conclusivas NEC, que elaborou a Instrução Técnica Conclusiva ITC 9568/2014 

(fls. 288/292), corroborando o entendimento da análise contábil conclusiva, nos 

seguintes termos: 

“3 CONCLUSÃO/PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 
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3.1 Pelo exposto, opina-se, com fulcro no art. 319, parágrafo único, IV, Res. TC 
261/2013, por que: 
 

3.1.1 Seja emitido PARECER PRÉVIO recomendando-se ao 
Legislativo Municipal a REJEIÇÃO das contas do senhor Geder 
Camata, frente à Prefeitura Municipal de Marilândia, no exercício 
de 2012, nos termos do art. 80, inciso III

1
, da Lei Complementar nº 

621/2012;” 
 
 

No mesmo sentido opinou o Ministério Público de Contas às fls. 294, em 

manifestação da lavra do Excelentíssimo Procurador LUIS HENRIQUE ANASTÁCIO 

DA SILVA - parecer PPJC 5231/2014: 

 “Exmo(a). Sr(a). Conselheiro(a),  

  

 O Ministério Público de Contas manifesta-
se de acordo com a Instrução Técnica Conclusiva – 
ITC n.º 9568/2014, às fls. 288/292. 

  Vitória, 20 de novembro de 2014. 

    

 LUIS HENRIQUE ANASTÁCIO DA SILVA 

 Procurador de Contas”  

 

Quanto ao Processo TC 9135/2013 (apenso) observa-se que se refere a 

expediente (fls. 01/02) encaminhado pelo Coordenador Geral de Operacionalização 

do FUNDEB e de Acompanhamento e Distribuição da Arrecadação do Salário-

Educação, do Ministério da Educação, noticiando possíveis irregularidades na 

aplicação dos recursos do FUNDEB no município de Marilândia. 

Remetido o ofício à 4ª SCE, foi elaborado o Relatório de Solicitação de Informação 

(fls. 05/08), esclarecendo que: 

Inicialmente, cabe ressaltar que o controle, exercido por esta Corte de Contas, 
sobre os recursos do FUNDEB, se dá, principalmente, através das Prestações de 
Contas Anuais, mais precisamente no tópico de apuração dos Limites 

                                            
1
 Art. 80. A emissão do parecer prévio poderá ser:  

III - pela rejeição das contas, quando comprovada grave infração à norma constitucional, legal ou 
regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional ou patrimonial. 
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Constitucionais. 

Portanto, a fim de subsidiar o questionamento apresentado pelo Conselheiro 
Relator, apresentamos as análises efetuadas no âmbito das Prestações de Contas 
Anual da Prefeitura Municipal de Marilândia nos últimos exercícios:  

[...] 

Pela leitura das análises efetuadas nos exercícios de 2009/2010/2011, observa-se 
que não houve irregularidade na aplicação das verbas do FUNDEB, sendo o 
limite mínimo legal observado pela Prefeitura Municipal de Marilândia. 

Quanto ao exercício de 2012, cumpre frisar que o mesmo ainda não teve as 
Contas analisadas, motivo pelo qual não é possível informar se o limite mínimo de 
gasto com educação foi cumprido em tal exercício. 

E ainda, em relação ao exercício questionado pela Denunciante (2013, 
informamos que os dados, somente serão informados pela Prefeitura Municipal de 
Marilândia, quando da entrega da Prestação de Contas Anual de 2013, em 31 de 
Março de 2014. 

Por fim, informamos que não há procedimento fiscalizatório, em andamento nesta 
Corte de Contas, referente à aplicação dos limites constitucionais de educação, no 
exercício de 2013, pelo Município de Marilândia. 

 

Tendo em vista as informações dos autos, o então Relator, Conselheiro Domingos 

Augusto Taufner, proferiu despacho determinando a autuação das peças como 

Denúncia e o encaminhamento dos autos à Secretaria Geral de Controle Externo, 

“para manifestação preliminar acerca da documentação apresentada e dos fatos 

noticiados”. 

Devolvidos os autos à 4ª SCE, foi elaborada a Manifestação Técnica Preliminar 

MTP 572/2013 (fls. 11/12), sugerindo o apensamento dos autos do processo 

9135/2013 ao processo 2810/2013 – o que foi acatado pelo Relator, conforme 

despacho de fl. 14. 

Durante a análise da Prestação de Contas Anual (proc. TC 2810/2013), os indícios 

de irregularidade apontados pelo MEC foram apreciados, na forma do item 7, do 

RTC 231/2014, segundo o qual: 

“7. TÓPICO ESPECIAL  
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Cumpre-nos informar que está apenso a esta prestação de contas o processo TC 
9.135/2013, que trata de denúncia sobre supostas irregularidades relacionada ao 
FUNDEB do município de Marilândia. 

De acordo com os documentos que instruem aqueles autos, foi descartada a 
presença de irregularidades relativas aos exercícios financeiros de 2009, 2010 e 
2011. Nesse sentido, restaria verificar o cumprimento da aplicação mínima na 
remuneração do magistério somente quanto aos exercícios de 2012 e 2013. 

Isto posto, vimos informar que não identificamos indicativos de irregularidade no 
exercício financeiro analisado (2012), alertando, entretanto, que a afirmativa que 
se segue baseou-se nos procedimentos aplicáveis a processos de prestação de 
contas. 

Por fim, sugerimos a desapensação do processo TC 9.135/2013 desta prestação 
de contas e, após tal etapa, retornem-se os autos a esta 4ª Secretaria de Controle 
Externo para prosseguimento do feito”. 

 

Em que pese a sugestão da área técnica, tal ponto não foi apreciado quando  

prolatada a DECM 1103/2014, motivo pelo qual foi reiterada na ICC 189/2014, nos 

seguintes termos: 

“Quadra registrar que, nos termos do item 07 do RTC 231/2014, foi 
sugerido a desapensação do processo TC 9.135/2013 do presente 
processo, cabendo ao Conselheiro Relator o juízo de valor sobre a 
proposta”. 

Diante do exposto o Núcleo de Estudos Técnicos e Análises Conclusivas NEC, por 

meio da Instrução Técnica Conclusiva ITC 9568/2014 (fls. 288/292), opinou pela 

desapensação do processo TC 9.135/2013 do presente processo, nos seguintes 

termos: 

“3 CONCLUSÃO/PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 
 
3.1 Pelo exposto, opina-se, com fulcro no art. 319, parágrafo único, IV, Res. TC 
261/2013, por que: 
 

3.1.1 (...); 
 
3.1.2 Seja apreciada a sugestão, contida no item 07, do RTC 
231/2014, de desapensar o processo TC 9135/2013 deste feito”. 

É o relatório. 
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2  FUNDAMENTAÇÃO 

Examinando os autos, verifico que se encontram devidamente instruídos, portanto, 

aptos a um julgamento de mérito, eis que observados todos os trâmites legais e 

regimentais.  

Após a análise dos fatos constantes dos presentes autos que versam sobre a 

Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Marilândia, referente ao 

exercício financeiro de 2012, sob a responsabilidade do Geder Camata, Prefeito 

Municipal, verificou-se a permanência da seguinte irregularidade devidamente 

tipificada na Instrução Contábil Conclusiva ICC 189/2014:  

1. Abertura de créditos adicionais suplementares sem autorização 
legislativa. (Item 3.1.1.1 do RTC nº 231/2014) 

Inobservância ao disposto no artigo 42 da Lei Federal 4.320/1964; no artigo 167, 
inciso V, da Constituição Federal; e ao artigo 5º e parágrafos, da Lei Orçamentária 
Anual de Marilândia nº. 1.005/2011. 

 

Nos termos da Instrução Contábil Conclusiva ICC 189/2014 (fls. 275/286), foi 

evidenciado que “a abertura de créditos adicionais suplementares, sem nova 

autorização legislativa, estava limitada ao montante de R$ 5.100.000,00 (cinco 

milhões e cem mil reais)”. 

Conforme apontado no mesmo instrumento, foram abertos, com base na Lei 

Municipal 1.005/20112, créditos adicionais suplementares no montante de R$ 

                                            
2
 Art. 5º - Fica o Poder Executivo e Legislativo Municipal autorizado de acordo com o artigo 7º da Lei 

nº. 4.320/64 a: 

Parágrafo Primeiro: Suplementar em 20% (vinte por cento) os recursos provenientes de 
anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais; 

Parágrafo Segundo: Suplementar os recursos provenientes do Excesso de Arrecadação; 

Parágrafo Terceiro: Suplementar os recursos provenientes do superávit financeiro apurado 
no Balanço Patrimonial do exercício de 2011. 
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3.801.831,68 (três milhões, oitocentos e um mil, oitocentos e trinta e um reais e 

sessenta e oito centavos), cuja fonte de recurso foi a anulação parcial/total de 

dotações orçamentárias. 

Assim, afirmam os subscritores da referida ICC que, teoricamente, não haveria 

infringência ao parágrafo primeiro do artigo 5º da lei orçamentária, uma vez que o 

limite permitido seria de R$ 5.100.000,00 (cinco milhões e cem mil reais). 

Contudo, apontam que o município abriu créditos adicionais suplementares no 

montante de R$ 1.643.171,12 (um milhão, seiscentos e quarenta e três mil, cento e 

setenta e um reais e doze centavos), cuja fonte de recurso foi convênios. 

Evidenciam que ao se somar os créditos adicionais abertos pela fonte anulação de 

dotação orçamentária e aqueles abertos pela fonte convênios, chega-se ao total de 

R$ 5.445.002,80 (cinco milhões, quatrocentos e quarenta e cinco mil, dois reais e 

oitenta centavos), superando em R$ 345.002,80 ao limite legal de R$ 5.100.000,00 

(cinco milhões e cem mil reais). 

Para a análise do referido fato torna-se necessário salientar que o orçamento anual 

é produto de um processo de planejamento que incorpora as intenções e prioridades 

da população expressas no Plano Plurianual - PPA e na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias - LDO. Durante a execução da Lei Orçamentária Anual – LOA, 

todavia, podem ocorrer situações ou problemas não previstos na fase de sua 

elaboração que demandam a necessidade de realização de despesas não 

autorizadas na lei orçamentária ou, ainda, a necessidade de se complementar os 

recursos autorizados na referida lei. Para atender a estas novas despesas foram 

criados mecanismos capazes de retificar o orçamento durante a sua execução. 

O orçamento, portanto, não deve ser uma "camisa de força" que obriga os 

administradores a seguirem exatamente todas as despesas previstas nos programas 

de trabalho e obedecendo ainda à natureza da despesa. 
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Pode-se afirmar que as leis orçamentárias (PPA, LDO e LOA) são caracterizadas 

por serem leis ordinárias de efeitos concretos, que apenas preveem as receitas 

públicas e autorizam os gastos, não criando direitos subjetivos nem modificando as 

leis tributárias e financeiras. Por essa razão, não se pode exigir judicialmente o 

cumprimento da lei do orçamento, pois lhe falta uma característica essencial das 

leis: a coercibilidade. 

Assim a Lei 4.320/64 permite que sejam abertas novas dotações para ajustar o 

orçamento a novos contextos.  Essas alterações na lei orçamentária, que ocorrem 

ao longo do processo de sua execução, são efetivadas por meio dos créditos 

adicionais que assim estão descritos na Lei 4.320/64: 

“Art. 40 - São créditos adicionais as autorizações de despesas não computadas ou 
insuficientemente dotados na lei de orçamento". 

Segundo o art. 41 da Lei nº 4.320/64 os créditos adicionais classificam-se em: 

I - suplementares: os destinados a reforço de dotação orçamentária; 

II - especiais: os destinados a despesas para as quais não haja dotação 
orçamentária específica; 

III - extraordinários: os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em caso de 
guerra, comoção interna ou calamidade pública. 

 

Os créditos suplementares serão autorizados na própria lei de orçamento ou 

mediante lei específica. Quando autorizada na lei orçamentária o limite normalmente 

é fixado em percentual.  Ultrapassada a execução do limite percentual autorizado, e 

havendo a necessidade de realização de novas despesas, a saída será o 

encaminhamento de pedido de autorização ao órgão legislativo competente (federal, 

estadual, distrital ou municipal) nos termos do art. 42 da Lei nº 4.320/64. 

Não obstante a tipificação da irregularidade citada pela área técnica (a abertura de 

créditos adicionais suplementares, sem nova autorização legislativa), ou seja, R$ 
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345.002,80 (trezentos e quarenta e cinco mil e dois reais e oitenta centavos) acima 

do limite autorizado pela legislação, entendo que o referido ato deve ser sopesado 

consoante as peculiaridade do caso, levando-se em conta a concretude dos fatores 

envolvidos, tendo em vista que não vislumbrei ameaça à garantia do equilíbrio 

das finanças públicas municipais. 

Salienta-se que o referido valor representa apenas 1,3% (um vírgula três por cento) 

do montante da despesa fixada para o exercício. Ademais, vale ressaltar, como fator 

atenuante, que os créditos adicionais suplementares abertos no montante de R$ 

3.801.831,68 (três milhões, oitocentos e um mil, oitocentos e trinta e um reais e 

sessenta e oito centavos) cuja fonte de recurso foi a anulação parcial/total de 

dotações orçamentárias, englobou as Unidades Gestoras Prefeitura e Câmara. 

Diante do exposto, considerando que o objeto de análise constitui a única 

irregularidade apontada pela área técnica, sopesando o ato objeto de análise 

consoante as peculiaridade do caso, verifica-se que a irregularidade mantida pode 

ser entendida como uma impropriedade que não ocasionou dano – injustificado – ao 

erário.  

Por conseguinte pugno para que seja emitido PARECER PRÉVIO recomendando-se 

ao Legislativo Municipal a APROVAÇÃO COM RESSALVA das contas do senhor 

Geder Camata, frente à Prefeitura Municipal de Marilândia, no exercício de 2012, 

nos termos do art. 80, inciso II3, da Lei Complementar nº 621/2012. 

Por fim, resta analisar o processo TC 9.135/2013, apenso a esta Prestação de 

Contas que trata de denúncia sobre supostas irregularidades relacionada ao 

FUNDEB do município de Marilândia. 

                                            
3
 Art. 80. A emissão do parecer prévio poderá ser:  

II - pela aprovação das contas com ressalva, quando ficar caracterizada impropriedade ou qualquer 
outra falta de natureza formal, da qual não resulte dano ao erário, sendo que eventuais 
determinações serão objeto de monitoramento pelo Tribunal de Contas. 
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De acordo com os documentos que instruem aqueles autos, foi descartada a 

presença de irregularidades relativas aos exercícios financeiros de 2009, 2010 e 

2011. Nesse sentido, restaria verificar o cumprimento da aplicação mínima na 

remuneração do magistério somente quanto aos exercícios de 2012 e 2013. 

Depreende-se da análise da Área Técnica que não foram identificados indicativos de 

irregularidade no exercício financeiro analisado (2012), alertando, entretanto, que a 

referida conclusão baseou-se nos procedimentos aplicáveis a processos de 

prestação de contas. 

Diante do exposto, e corroborando com o entendimento técnico, pugno pela 

desapensação do processo TC 9.135/2013 desta prestação de contas e, após tal 

etapa, que o mesmo seja encaminhado à Secretaria Geral de Controle Externo para 

prosseguimento do feito. 

 

3  DISPOSITIVO 

Ante ao exposto, obedecidos todos os trâmites processuais legais, dissentindo 

parcialmente do entendimento da Área Técnica e do Ministério Público de Contas, 

VOTO: 

3.1 Por determinar a desapensação do processo TC 9.135/2013 desta 

prestação de contas e, após tal etapa, que o mesmo seja encaminhado à 

Secretaria Geral de Controle Externo para prosseguimento do feito. 

3.2 Para que seja emitido PARECER PRÉVIO recomendando-se ao 

Legislativo Municipal a APROVAÇÃO COM RESSALVA das contas do 

senhor Geder Camata, frente à Prefeitura Municipal de Marilândia, no 

exercício de 2012, nos termos do art. 80, inciso II, da Lei Complementar nº 

621/2012; 
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PARECER PRÉVIO 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-2810/2013, RESOLVEM os 

Srs. Conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Espírito 

Santo, em sessão realizada no dia vinte e dois de abril de dois mil e quinze, à 

unanimidade, nos termos do voto do Relator, Conselheiro Sebastião Carlos Ranna 

de Macedo: 

1. Determinar a desapensação do Processo TC-9135/2013 da presente Prestação 

de Contas e, após tal etapa, que o mesmo seja encaminhado à Secretaria-Geral de 

Controle Externo para prosseguimento do feito; 

2. Emitir Parecer Prévio recomendando-se à Câmara Municipal de Marilândia a 

aprovação com ressalva da Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de 

Marilândia, referente ao exercício de 2012, nos termos do artigo 80, II, da Lei 

Complementar Estadual nº 621/2012; 

3. Arquivar os presentes autos após o trânsito em julgado. 

 

Composição  

Reuniram-se na Primeira Câmara para apreciação os Senhores Conselheiros 

Sebastião Carlos Ranna de Macedo, Presidente, Rodrigo Flávio Freire Farias 

Chamoun e o Conselheiro em substituição Marco Antonio da Silva. Presente, ainda, 

o Dr. Heron Carlos Gomes de Oliveira, Procurador Especial de Contas em 

substituição ao Procurador-Geral do Ministério Público Especial de Contas. 

 

Sala das Sessões, 22 de abril de 2015. 

 

 

CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO 

Presidente 
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CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO FREIRE FARIAS CHAMOUN 

 

 

CONSELHEIRO MARCO ANTONIO DA SILVA 

Em substituição 

 

 

Fui presente: 

 

 

DR. HERON CARLOS GOMES DE OLIVEIRA 

Procurador Especial de Contas em substituição ao Procurador-Geral 

 

 

Lido na sessão do dia: 

 

 

EDUARDO GIVAGO COELHO MACHADO 

Secretário Adjunto das Sessões  

 


